
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.882-B, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para prever o confisco e a 
destinação de bens utilizados nos crimes de tráfico de criança ou 
adolescente ou contra a liberdade e dignidade sexual de criança ou 
adolescente que especifica; tendo parecer: da Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (relator: DEP. 
LUIS MIRANDA); e da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relatora: DEP. FLÁVIA MORAIS). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 

(*) Atualizado em 28/03/23, em razão de novo despacho.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 244-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244-A .............................................................................. 

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas: 

I – quem facilita as práticas referidas no caput deste artigo ou 

quem impede ou dificulta que a criança ou o adolescente as 

abandone; 

II – o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

estabelecimento em que se verifique a submissão de criança ou 

adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º deste artigo, constitui efeito 

obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de 

funcionamento do estabelecimento.” (NR) 

Art 2º A Seção II do Capítulo I do Título VII da Parte Especial da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com acréscimo dos seguintes artigos: 

Art. 244-C. Todo e qualquer bem particular, móvel ou imóvel, 

com ou sem valor econômico, utilizado para a prática dos crimes 

previstos nos arts. 239, 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 244-A 

e 244-B desta Lei será confiscado e revertido em indenização à vítima 

ou ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do estado ou 

do Distrito Federal em que foi cometido o crime, ressalvado o direito 

de terceiro de boa-fé. 

Art. 244-D. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante representação da autoridade policial, ouvido o 

Ministério Público, havendo indícios suficientes de crime, poderá 

decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, medidas 

assecuratórias relacionadas a bens, móveis ou imóveis, direitos ou 

valores pertencentes ao investigado ou acusado, ou existentes em 
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nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou 

proveito dos crimes previstos nos arts. 239, 240, 241, 241-A, 241-B, 

241-C, 241-D, 244-A e 244-B desta Lei, procedendo-se na forma dos 

arts. 125 a 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal). 

§ 1º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 

direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem e a sua 

não utilização para a prática dos crimes previstos nos arts. 239, 240, 

241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 244-A e 244-B desta Lei, mantendo-

se, todavia, a constrição dos bens, direitos e valores necessários e 

suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 

pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. 

§ 2º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o 

comparecimento pessoal do acusado ou do investigado, ou de 

interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, podendo o juiz 

determinar a prática dos atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo. 

Art. 244-E. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer 

outros meios de transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos 

e objetos de qualquer natureza, utilizados para a prática dos crimes 

previstos nos arts. 239, 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 244-A 

e 244-B desta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia 

da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão 

recolhidas na forma de legislação específica. 

§ 1o Comprovado o interesse público na utilização de qualquer 

dos bens mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária 

poderá deles fazer uso em ações de prevenção e operações de 

repressão aos crimes previstos nos arts. 239, 240, 241, 241-A, 241-

B, 241-C, 241-D, 244-A e 244-B desta Lei, sob sua responsabilidade, 

mediante autorização judicial, ouvido o Ministério Público. 

§ 2o Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e 

tendo recaído sobre dinheiro ou cheques emitidos como ordem de 
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pagamento, a autoridade de polícia judiciária que presidir o inquérito 

deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do 

Ministério Público. 

§ 3o Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, 

em caráter cautelar, a conversão do numerário apreendido em moeda 

nacional, se for o caso, a compensação dos cheques emitidos após a 

instrução do inquérito, com cópias autênticas dos respectivos títulos, 

e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial, 

juntando-se aos autos o recibo. 

§ 4o Quanto aos bens de que trata o § 1o deste artigo, recaindo 

a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz 

ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro 

e controle a expedição de certificado provisório de registro e 

licenciamento, em favor da autoridade policial ou órgão aos quais 

tenha deferido o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, 

encargos e tributos anteriores, até o trânsito em julgado da decisão 

que decretar o seu perdimento em favor do Estado ou do Distrito 

Federal. 

Art. 244-F. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá 

sobre o perdimento do produto, bem ou valor apreendido, 

sequestrado ou declarado indisponível em favor do Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do Estado ou do Distrito Federal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 495/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado Federal 

em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as irregularidades e os 

crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e adolescente no País e dela 

decorreram diversos projetos que merecem ser apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de uma disposição legal 

mais específica quanto aos bens utilizados para o cometimento de crimes contra 
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crianças e adolescentes, bem como os que são oriundos das práticas criminosas 

descritas nos artigos 239, 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 244-A e 244-B do 

Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Esse projeto propõe que desses bens seja retirada a indenização para 

as vítimas dos crimes e suas famílias, bem como o perdimento do restante dos bens 

para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado ou do Distrito 

Federal.  

Dessa forma, cria-se também uma punição pecuniária àqueles que 

cometeram crimes odiosos contra crianças e adolescentes.  

Assim sendo, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019.     
 
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 

lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  
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Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003) 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 

artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro 

grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer 

outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 

cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 

desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-

C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
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referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 

vídeo ou qualquer outra forma de representação visual:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o 

material produzido na forma do caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 

25/11/2008) 

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 

ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso;  

II - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança 

a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.829, de 25/11/2008) 

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão "cena de sexo 

explícito ou pornográfica" compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 

em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, 

de 25/11/2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.764, de 12/11/2003) 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime 

mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 

indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 

utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o 

direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, com redação 

dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11829-25-novembro-2008-584363-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10764-12-novembro-2003-497344-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
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§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 

e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 

do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada 

em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará 

o valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar 

especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se 

fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, 

se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do 

domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis 

designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-

lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, poderá 

corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis 

necessários à garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação, 

podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o 

arbitramento anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida pública, 

pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à inscrição da 

hipoteca legal.  

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém, 

se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
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insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é 

facultada a hipoteca legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á 

na forma do § 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo 

juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 

apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao 

regime do processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 

processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 

ofendido.  

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 

irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos arts. 

134, 136 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o requerer.  

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca 

ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 

28/12/2006) 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 137.  

Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor 

dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 

quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.  

§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por 

valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será realizado novo 

leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens ser alienados 

por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação judicial.  

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a 

decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, Estado ou 

Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao acusado.  

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda estrangeira, 

títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo determinará 

a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito das 

correspondentes quantias em conta judicial.  

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará 

à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado 

de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, 

encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo 

proprietário.  

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos de 

crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 

publicação no órgão oficial. 

§ 7º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicado no 

DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

CAPÍTULO VII 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o juiz 

observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte contrária, 

que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para prova 

de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o 

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei no 1.882, de 2019, de autoria do Deputado José 

Medeiros, objetiva alterar a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente, para prever o confisco e a destinação de bens utilizados nos crimes 

de tráfico de criança ou adolescente ou contra a liberdade e dignidade sexual de 

criança ou adolescente. 

O art. 244-C que se pretende acrescentar ao referido Estatuto 

estabelece que todo “e qualquer bem particular, móvel ou imóvel, com ou sem valor 

econômico, utilizado para a prática dos crimes previstos nos arts. 239, 240, 241, 241-

A, 241-B, 241-C, 241-D, 244-A e 244-B” desta Lei será confiscado e revertido em 

indenização à vítima ou ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do estado 

ou do Distrito Federal em que foi cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de 

boa-fé”. 

Por sua vez, o art. 244-D cuja inclusão se propõe determina que o 

“juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação da 

autoridade policial, ouvido o Ministério Público, havendo indícios suficientes de crime, 

poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, medidas assecuratórias 

relacionadas a bens, móveis ou imóveis, direitos ou valores pertencentes ao 

investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam 

instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nos arts. 239, 240, 241, 241-A, 

241-B, 241-C, 241-D, 244-A e 244-B desta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 

a 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 
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Por fim, o art. 244-E que se propõe acrescentar estabelecer que os 

“veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de transporte, os 

maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados para 

a prática dos crimes previstos nos arts. 239, 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C, 241-D, 

244-A e 244-B desta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia da 

autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma 

de legislação específica”. 

Por despacho da Mesa, datado de 23, de abril de 2019, o Projeto de 

Lei no 1.882, de 2019, foi distribuído à Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos 

que dispõe o art. 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD. 

O Projeto de Lei em análise se sujeita à apreciação do Plenário, e seu 

regime de tramitação é o ordinário, nos termos do art. 151, III, do RICD. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal, em seu art. 227, estabelece o dever da 

família, da sociedade e do Estado de assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 

com absoluta prioridade o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Tal mandamento constitucional, se mostra ainda mais relevante em 

relação as crianças na primeira infância, a proteção dispensada deve ser ainda mais 

forte, tendo em vista que nos primeiros seis anos de vida são construídas as “janelas 

de oportunidade” que permitem a articulação das capacidades cognitivas das crianças 

que as tornam aptas ao desenvolvimento integral. Nesse contexto, inegavelmente 

esta Casa Legislativo tem dispensado máxima atenção e prioridade a temas 

relacionadas a proteção de nossas crianças e nossos adolescentes. 

A presente proposição legislativa em análise, no que diz respeito à 

exploração sexual e à prostituição infantil, propõe pequena modificação redacional ao 

art. 244-A a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). O art. 244-A foi introduzido ao ECA pela Lei nº 9.975, de 2000, 

tipificando criminalmente a submissão de criança ou adolescente à prostituição ou à 
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exploração sexual. Posteriormente, a Lei no 12.015, de 2009, inseriu o art. 218-B ao 

Código Penal tipificando a conduta denominada “Favorecimento da prostituição ou de 

outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável”, 

tratando das condutas de “induzir” ou “atrair” menor de18 (dezoito) anos à prostituição 

ou à exploração sexual. 

Com essa modificação, de acordo com a orientação majoritária da 

doutrina, o tipo penal do art. 218-B do Código Penal teria revogado implicitamente o 

art. 244-A do ECA.  Entretanto, em maio de 2017, a Lei nº 13.440, de 2017, alterou a 

pena do art. 244-A, a qual passou a ser de reclusão de quatro a dez anos e multa, 

além da perda de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor dos Fundo 

dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação estadual ou 

distrital. Com isso, a conduta de “submeter” criança ou adolescente à prostituição ou 

à exploração sexual passou a ter pena distinta das de “induzir” ou “atrair” menores 

com a referida finalidade. 

Nesse cenário, a proposição legislativa pretende ampliar o tipo penal 

previsto no art. 244-A do ECA, para incluir as demais condutas e regramentos contidos 

no art. 218-B do Código Penal, trazendo, com isso, o regramento da matéria para a 

lei especial no que se refere às crianças e aos adolescentes. 

Outrossim, cabe pontuar que a perda dos bens e valores utilizados na 

prática criminosas em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 

unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal), em que foi cometido o crime, 

ressalvado o direito de terceiro de boa-fé, somente tem previsão legal nos casos de 

condenação pelo art. 244-A do ECA. Desse modo, o Projeto de Lei sub examine 

pretende determinar a perda dos bens utilizados para o cometimento das seguintes 

condutas tipificadas no ECA: 

1) Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de 

criança ou adolescente para o exterior com inobservância das 

formalidades legais ou com o fito de obter lucro (art. 239); 

2) Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por 

qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo 

criança ou adolescente (art. 240); 

3) Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente (art. 241); 
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4)  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de 

informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente (art. 241-A); 

5) Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, 

vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo 

explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente (art. 

241-B); 

6) Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo 

explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou 

modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de 

representação visual (art. 241-C); 

7) Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 

comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso 

(art. 241-D); 

8) Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do 

art. 2o desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual (art. 244-

A); 

9) Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 

com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (art. 

244-B). 

Além disso, a proposta legislativa estabelece que parcela dos valores 

arrecadados por estes bens seja destinada a indenizar as vítimas desses crimes e as 

suas famílias, bem como o perdimento do restante dos bens para o Fundo dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Estado ou do Distrito Federal.  Dessa forma, cria-se 

também uma punição pecuniária àqueles que cometerem crimes de tráfico de criança 

ou adolescente ou contra a liberdade e dignidade sexual de criança ou adolescente. 

O projeto prevê, ainda, que sejam perdidos em favor do Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente da unidade federativa em que ocorreu o crime 

todos os bens utilizados para o cometimento da conduta, independentemente de 

serem bens adquiridos licitamente ou ilicitamente. Também, pretende-se estabelecer 

a apreensão e a alienação antecipada de bens utilizados pelos pedófilos (o que 

minimizaria os gastos com o depósito e a manutenção desses bens), bem como a 
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autorização para a utilização dos bens apreendidos em ações de prevenção e 

combate à pedofilia pelas forças policiais. 

Considerando que há no Brasil a atuação de diversas organizações 

criminosas, altamente estruturadas e organizadas, havendo, inclusive a participação 

de agentes públicas, é necessário o estabelecimento de políticas criminais que 

coloquem a disposição do Estado instrumentos e infraestrutura adequados para a 

repressão e prevenção de crimes de tráfico de criança ou adolescente ou contra a 

liberdade e dignidade sexual de criança ou adolescente. Diante disso, as modificações 

sugeridas pelo Projeto de Lei de autoria do Deputado José Medeiros se mostram 

meritórias. 

Em razão desses argumentos, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

no 1.882, de 2019. 

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 1.882/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Capitão Augusto - Presidente, Fernando Rodolfo e Guilherme 
Derrite - Vice-Presidentes, Aluisio Mendes, Cabo Junio Amaral, Capitão Alberto Neto, 
Capitão Wagner, Carlos Jordy, Da Vitoria, Daniel Silveira, Delegado Antônio Furtado, 
Delegado Pablo, Dr. Leonardo, Fábio Henrique, Gonzaga Patriota, Julian Lemos , 
Lincoln Portela, Magda Mofatto, Mara Rocha, Nelson Pellegrino, Paulo Ganime, 
Perpétua Almeida, Policial Katia Sastre, Sanderson, Santini, Sargento Fahur e 
Subtenente Gonzaga - Titulares, Célio Silveira, Dr. Frederico, Dr. Jaziel, Gurgel, Hugo 
Leal, Luis Miranda, Nicoletti, Pedro Lupion, Reginaldo Lopes e Ted Conti - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO  
Presidente  
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.882, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, para prever o confisco e a destinação 
de bens utilizados nos crimes de tráfico de 
criança ou adolescente ou contra a liberdade 
e dignidade sexual de criança ou 
adolescente que especifica.  

Autor: Deputado JOSÉ MEDEIROS 

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 1.882, de 2019, de autoria do Deputado 

José Medeiros, tem por objetivo “prever o confisco e a destinação de bens 

utilizados nos crimes de tráfico de criança ou adolescente ou contra a liberdade 

e dignidade sexual de criança ou adolescente”.  

Em sua justificativa, o autor sustenta ser necessária uma 

disposição legal mais específica para tratar da utilização dos bens utilizados 

para o cometimento de crimes contra crianças e adolescente. Desse modo, 

defende que parcela dos bens apreendidos seja destinada a indenizar as 

vítimas dos crimes e suas famílias, “bem como o perdimento do restante dos 

bens para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado ou do 

Distrito Federal”. 

A proposição legislativa foi distribuída às Comissões de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; Seguridade Social e 

Família e Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, RICD), 

estando sujeito à apreciação do Plenário, tramitando em regime ordinário (art. 

151, III, RICD). 

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

Compete a esta Comissão de Seguridade Social e Família, nos 

termos do art. 32, inciso XVII, alínea “t”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, pronunciar-se sobre o mérito do Projeto de Lei no 1.882, de 2019, 

que busca alterar a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 

e do Adolescente, para prever o confisco e a destinação de bens utilizados nos 

crimes de tráfico de criança ou adolescente ou contra a liberdade e dignidade 

sexual de criança ou adolescente.  

Inicialmente cumpre destacar a relevância da matéria sub 

examine. 

Tal proposta legislativa se encontra em conformidade com 

mandamentos internacionais1 de proteção ao bem-estar das crianças e dos 

adolescentes que determinam a obrigação dos Estados partes adotares 

medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais apropriadas para 

proteger todas as crianças contra atos que atentem sua integridade físicas, 

psíquica e sexuais. É oportuno salientar que a Constituição Federal, em seu 

art. 227, estabelece o dever da família, da sociedade e do Estado de assegurar 

à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão.2 

Impende salientar que a criação de mecanismos de proteção 

de crianças e de adolescentes submetidos a maus-tratos ou de abuso sexual 

se mostra ainda mais relevante em relação as crianças na primeira infância, a 

                                            
1
 Em consonância ao artigo 19 da Convenção sobre os Diretos da Criança: “Os Estados Partes adotarão 
todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a 
criança contra todas as formas de violência física mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos 
ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do 

representante legal ou de qualquer outra pessoa responsável por ela.” (grifo nosso) 
2
 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão 
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proteção dispensada deve ser ainda mais forte, tendo em vista que nos 

primeiros seis anos de vida são construídas as “janelas de oportunidade” que 

permitem a articulação das capacidades cognitivas das crianças que as tornam 

aptas ao desenvolvimento integral. Registre-se que, segundo dados recentes 

da Secretaria de Direitos Humanos, no Brasil, a cada dia são registrados 

aproximadamente 200 casos de violências contra crianças. Desse modo, 

mostra-se urgente a adoção de políticas que deem maior efetividade a 

proteção integral as nossas crianças e nossos adolescentes. 

Diante disso, matéria se mostra de fundamental importância, 

uma vez que insere no sistema normativo a determinação de que todo e 

qualquer bem particular, móvel ou imóvel, com ou sem valor econômico, 

utilizado para a prática de crimes de tráfico de criança ou adolescente ou 

contra a liberdade e dignidade sexual de criança ou adolescente seja 

confiscado e revertido em indenização à vítima ou ao Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do estado ou do Distrito Federal em que foi cometido 

o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. Pontua-se que a ideia da 

proposição é de que bens de origem lícita, mas que sejam utilizados para 

finalidades criminosas, também sejam perdidos em favor do dos referidos 

fundos.   

Dessa forma, entendemos que a proposição em análise se 

mostra oportuna e conveniente, sendo nosso voto pela aprovação do Projeto 

de Lei no 1.882, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 

Relatora 
 

 

2019-19946 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.882, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.882/2019, nos termos do Parecer da Relatora,
Deputada Flávia Morais. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen e Eduardo Barbosa -
Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alan Rick, Alexandre Padilha, Aline Gurgel, Carla
Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris Tonietto, Daniela do
Waguinho,  Dr.  Frederico,  Dr.  Luiz  Antonio  Teixeira  Jr.,  Dr.  Luiz  Ovando,  Dr.
Zacharias  Calil,  Dra.  Soraya Manato,  Eduardo Costa,  Eleuses  Paiva,  Eros Biondini,
Francisco  Jr.,  Jandira  Feghali,  Jorge  Solla,  Leandre,  Mário  Heringer,  Marx Beltrão,
Miguel  Lombardi,  Osmar  Terra,  Ossesio  Silva,  Pedro  Vilela,  Rejane  Dias,  Ricardo
Barros, Robério Monteiro, Severino Pessoa, Silvia Cristina, Tereza Nelma, Vivi Reis,
Adriano do Baldy,  Alcides Rodrigues,  André  Janones,  Antonio Brito,  Christiane  de
Souza Yared, Diego Garcia, Felício Laterça, Gilberto Nascimento,  Hiran Gonçalves,
João  Campos,  João  Roma,  José  Rocha,  Lauriete,  Luiz  Lima,  Márcio  Labre,  Paula
Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora  Dayane  Pimentel,  Rodrigo  Coelho,  Valmir
Assunção, Weliton Prado e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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